PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 630/2014
Altera o art. 3º da Lei Complementar nº 471, de 26 de julho de 2014 que “cria o cargo Técnico de Nível Médio I / Agente de Inspeção.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar n° 471, de 26 de julho de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 3º O vencimento do cargo de Técnico de Nível Médio I/ Agente de Inspeção integra o GH-VIII, correspondendo a R$ 1.010,03 (um mil, dez reais e três centavos).”

Art. 2°  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de dezembro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues 

Prefeito Municipal 

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 331, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014.

À Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhora Presidente,

Dirijo-me a V.Exa., e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “Altera o art. 3º da Lei Complementar nº 471, de 26 de julho de 2014 que “ cria o cargo Técnico de Nível Médio I / Agente de Inspeção.”
Tendo em vista a existência de erro material consignado no Projeto de Lei que culminou na Lei Complementar nº 471, de 2 de julho de 2014, tem-se por imprescindível a correção do equívoco com a alteração do artigo 3º da referida norma.

Como se vê, faz-se necessário trazer à lume que o presente Projeto de Lei, em síntese, tem por escopo alterar o valor do vencimento constante no art. 3º passando a ser R$ 1.010,03 (um mil, dez reais e três centavos).

Nessa esteira, solicito, apreciação, análise e votação deste projeto de lei complementar por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de dezembro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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